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RESULTADO DO RECURSO SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO  
 

 Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2025.  

 

 

REF.: RESPOSTA AO RECURSO DE CASSIANO SCHUASTE DE SOUZA 

REFERENTE À NÃO HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO DE 

MESTRADO (EDITAL 04/PPGEF/2025).  

 

O candidato Cassiano Schuaste de Souza solicitou, por meio de recurso, revisão do 

indeferimento de sua inscrição no processo de seleção de mestrado para entrada em 2026 (Edital 

04/PPGEF/2025). O candidato anexa junto ao e-mail, cópia do Currículo no modelo Lattes 

contendo os documentos comprobatórios, sustentando a sua justificativa em: 

 

“                                                                                

                                                                                         

                                                                                             

                                                                                           

                                                                                       

                                                                                    

                                                                ”   

 

 

A comissão esclarece que, de acordo com o item 3.3.2.1, é obrigatória a apresentação do 

Currículo no modelo Lattes, acompanhado dos respectivos documentos comprobatórios. No ato 

da inscrição, o candidato não apresentou tais documentos comprobatórios. Possíveis 

instabilidades no sistema não foram reportados no período e o documento com o currículo foi 

enviado, onde deveria estar contido os comprovante, então a comissão entende que essa 

justificativa não é sustentável. Adicionalmente, a comissão informa que não são aceitos 

documentos anexados fora do prazo estipulado para o período de inscrição. 

 

 

Voto 

Diante da solicitação apresentada, a comissão de seleção mantém o indeferimento da inscrição 

do candidato Cassiano Schuaste de Souza. 

 

 

 

 

 

A COMISSÃO  

(PORTARIA N° 032/PPGEF/2025) 


